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EXTRATO DE DISPiENSA 

A Comissão Pennanente de Ucitações, da Prefeitura Municipal de Pirip.iri 
Estado do Piauí, na conformidade da Lei n• 8.666193 de 21 de Junho de 1993, 
Art. 61 § único: 

RESOLVE PUBLICAR: 
EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1096&'2019, CONTRA TO f,fO 1577/2()19 
D./SPENSA Nº 8112019. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 
10.479.981/0001-55. 
CONTRATADO: LOCMED HOSPITALAR L TDA, com inscrição no CNPJ sob nº. 
04.238.951/0001-54. 
OBJETO DO CONTRATO: Contralação de empresa para LOCAÇÃO DE 
CONCENTRADORES DE O:XIG~NIO, para suprir as necessidades da Secretaria de 
5aúde Municipal - SESAM. 
FONTE DE RECURSOS: FMS - Projeto/Atividade - 10.301.0002.2036.0000, 
categoria - 3.3,90.30,00, 
VIGENCIA: 12 meses. 
VALOR DO CONTRATO: R$16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). 
FUNDAMENTO .LEGAL: Com .base .no inciso li, do Alt. 24 áa LEI f,fO 8.666, DE 21 
DE JUNHO DE 1.993. 

Piripiri (PI), 05 de agosto de 2019. 

Emanuel Henriqu~ues Pr~id~:t:1;~~;~ JVlilH! 

ES'l'ADO DO P:lMJÍ 
PREFEI70RA MOHICIPAL 

YJNICÍPIO Da NAZARÉ DO PIAUÍ - n 

AVISO DE LIQTAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0!5412019 

TOMADA DE PREÇO N" 009/2019 

A CQmisi;â() Pern1anente de Licítações toma públ íco que real i-zarâ a almtura do 
J)l'O«lSilO Licitat6rio abaixo citada, m oonfonnidade da Lei 8.666193, bem oomo se coloça à disposição 
<loo int=sados para pres1ar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatório. 

Poderão participar da licitllção as empre~ que tiverem e;speçfalidade 
oorrespoooeote. 

► Tomada de Preço Nº 009/2019. 
► Objeto de licitação: Contratação de empresa para Reforma da Unidade 

Escolar Jose Francisco Mendes do Município Nazaré do Piaui-PI. 
► Conforme Edíta/ e seus anexos, a dísposíçl o dos ínteressados na CPL -

Comissão Permanente de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de 
Nazaré do Plaul - PI, Jocallzada à Praça Dr. Sebsstllo Martins, 478 -
Centro, no horário da.s 7:00 às 13:00 h diariamente de segunda a sexta
feira. E-mail: Jicitanazaredopiaui@gmaif.co:m 

► Fonte de Recurso: FPJ,I, IC!tfS, FUNDEB, QSE 
► Data de Aberturn: 23 de ago.sto de 2019. 
► Hora da Abertura.: 08:00 h 
► Local: Pnfei111ra Municipal de Nawri do Piaul 

Nazaré do Piauí (P 1 ), 05 de agosto de 2019. 

Francisco Adriano de Sousa 
PreS!idente da Comissão Pennanente de Licílação 
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ORÇAMENTÁRIAS 
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EXERCÍCIO 

FINANCEIRO 
2020 
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LEI N" 222/2019 NAZ.AltÉ DO PlAlJÍ. 05 D& AGOSTO DE 2019 

Displle ~b~ u d.irelrizes ~ça.meatirias para 

o exercicio flnanceiro ele 2020 e ili outra 

p.rovidh.cias.. 

O Prdeito l unlclp11l d.e Nnare cio- Piní • Esüd.o do Pia.ui 

F•l'D s:aber que a Cinara Mudlcipa.l d.e Nnare d.o Pini (PI) aprovau e eu s:a■d.ono e promulgo 

a Jegllinle lei: 

CAPITW.01 
WSPQSICÕES n ·p JMJ?ú\Bf's5 

Art. 1 •. Fi<.lam ~ icJa$ as diretrlzc$ ~as do munieipio de ~ do l'iwl • PI., pan o 
execddo llnucelro de 2020, nos tennos do art. 165, § Z" da Constiruição Federal, da Lei Orgânwa do 
Municlpio, da. lei n• 4.320164, e nos te= da lei complememar federal n.• 10112000, compreendendo: 

t As prioridades e melas dn oclmúm;tração pública municipal; 
l As diretrizes gerais e especificas para elaboração e execução dos 01Ç11ID<mtos do roWJlc:ipio e suas 

a!te~; 
li. A ol"gllllização e estratura dos orçameclOS; 

IV, DisposÍÇÕ<:$ relativas à dívida muwcipul e a cap~ de recimcs; 
V. Dispos~ sobre o orçamento fiscal e da uguridadc ~ial; 
\'\, As disposi,;&s relativas as dC$pe$&$ com pe$S03.l e encargos sociais; 

1'11. As disposi~ sobre .altc~ triburmu do mlll1icipio e medidM para o fom:menlo ela rcccila, 
para o c:x=lcio corrcspondcoo:; 

VI. No OJÇàml:nlO o vlilOr da n,Ocita :ir,,í igu,tl ao valor da dê$pc,;a, e inte8Jmli ll. essa lei o tllll:XO Ide 
melas fiscais e o anexo Il ele riscos fiscais, na forma do art. 4° da Lei de Respormhilidade Fise&I 
- LRF. 

Parqrato nico - As clirettizu aqui cstabelecicw 11.ju.clarlo na elaboraçlo da Lei OrçamenlâriaAnual. 

do municipío, relativa ao referido exerci.cio financeiro. 

CAPtruLoO 
DAS PRIO.RIDADES E METAS DA .ADMINISTRÁÇÃO PÚDUCA l'tfUNJCJJ>AL 

Art. l º. As prioridades e me-tas ela administraÇ!o municipal para o exercicio de 2020 se:rlo fixadas em 
COt1SOnância 0001 o art. 4° da. Lei Compl.anentar 101/00, bem CQ!lll) éJn CQJ:i$óaânem com o art. 165, § 2", da 
Constituição f'ederal, em que do especi&a<m no anexo I, que integra. esta lei, a serem~ na 
programação or.amemári:a para o E1m:ído Fúaancei.ro de 2020: 
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L Austeridade na utilização dos -públioos; 
D. A prestação de s.aviços cducacionai• de qualidade; 
m A garantia de Sc:JVÍços de atcnçl!o e pm-coção da snúde e saneamento básico; 
IV. A prom,)9ão da culturn, esporto, lazer e twismo; 
V. A =•st!nei~ à cri4nÇA. ao adolescente.. ao idoso e ~o deficiente; 

VL A geraçfo de ,emprego e renda amivés de cursos que qwilificam a m!o de obra looal e d!!- !FffllltÍl> 

de crédito~ 
Vil. A habiui,ç-.1',o e o urbmismo - H3bi t3ç!o popwa.r e Í!lftllMtnl!lln urbaDlt o .rural; 

VIII. A promoçio da ua,iclllrlltil e do abtutecimeruo: 
IX. Rccup,raç!lo e pn,sorvação do meio ambienti!; 
X. O plánejamen10 das àÇ<!CS municipais com visw. à raclonu.li:mção, eficiência, efelividade e 

cficácia. 
P•nl;g-ra.Co Único. na elabo.raçilo dú ptojelôde lei do PPA (plll[IÓ plurionual) e dapcopólilllOl'Çllmet'lWilll 

pam 2020, o Poder E><ccutivo poderá aumcnlDr ou dim.iouir u meias estabelecidas n<:Sta lei a fim de 
compatlbilizv a despesas otÇ8das com a receita <!:!:limado., de fom:1.a a ~selJUru' o equilíbrio das oontas 
públicas, significando di= que u u:iclBS cstat>clccidas não c;onstituem Limite ,1 prognunaÇ!o de dc:spesa.. 

ÇAJ'ÍlVLOW 
DAS PIBE'[RU,ES NM 9 QRÇAMENJ:O DQ MJOOÇIPIO 

~ 
P&S PIBUB!ZF-S GRBAIB 

A rt. J •. A Lei Or\)al(ICnttria Anwl do mulliclpio d.e Nl!'l.an: d.o l'iaur r-clatiw ao cxaclcio finonccir,;, 
de 20.20, obedecéd. u ditetrius gerais e especlfica.s de que b1ítá este c;.pjful<:>, cot1SUbstaneiada.s no U:xto desta. 
leL 

Art. 4º. Os Yalores da rec:cila e da despesa :serio orçados e f:íxadO<S respectivamente oom base nos 
seg:uinlcs ia.tores: 

l Exeouçllo o~ dos últimos ~ excrclclos (Dcmouslnltivo lll • mela$ fisc:ais atuais 
comFa<4s com. as m~ .li-.i, li,c:adu oos tr& exe1tl<;ios 11-0.lfflore$); 

Il Am:cadal'l!o efetiva do• últimos li& exerolcia.s, bem como o comporlamCDI0 da ~o no 
primeiro quadrim<>$tn, de 20111, co.nsidsrando-SB, ainda, a kodlncia para 0$ quadrimcsm,s, 
seguinte$; 

m. Allençõe:s na legislação trfbul&rla (Demonstrativo Vll -estimàtíva e compcnsaç.l:o da rcmíncfa de, 

receita); 
IV. Expan$ã<> ou ccc:momia nos serviços póblicos rcal_\z~ pela municip!>li<:ladc; 
V. lr,dica.clotcs inflacionârio., e oconllmioos corrente, e os previ~ com ba$C na análise da conjwrtwa. 

econômica do país e da poUtica fu>ca.l cio gOYemo federo!; 
VI. Meus de melhoria de gcstllo e diminuiçll,o de pc:nlllS de arrocadação a s=:m d"""""°lvidas; 

Vil Índice de pa.rüc:ipaç!o cio m.wúdpio na dlslritluiÇIIO cio ICMS, Jlx~clo l)3n 20 J 8 e. se estiver 
ap,wdo, o provisório pnra2019; 

VIII. Projeção da taxa dc cr=imcnh) econômico para 1> ano de 20111; 

IX. Outros fatores que possam influir signitteati\'Jll!lente no comporwnento da arrecadação no ano de 
2019, desde que devídamerue emMsndoo. 

Art.. 5". A elaboração do projero, a aprovaçlo e a execuç!lo da lei orçamemária de 202.0 devuão sei; 

realizadas de modo a evidenciar a ti:anspadncia da gestão fiscal e o oquillbrio das oonta.s póblicas, obseMllldo
se o principio da publicidade e pcrmltí;nc!0-$C o amplo BCCSSO da oomunidade • toda$ a.s informações relati,;ns 
a cada wna dc=ts etapas.. 

Art. 6' . A Lei O,çam•ntária A.Dual. pode tá io.clw a pro~ eollSlaDte de-propostas d• alterações 
do PlllOO Plurinmml 2018/202 l, que tenha sido objeto de projetos de leis espocifica. 

Art. 7". A claboraçlo da propo$18. orçamentú.ria pc,m o ,;,:,;erddo fülao~i•o de 2020 abrmiscn\ Q~ 

poderes leg[slaliV(] e cxmulivo do tmmicipio, seus ftmdos, au1a1quia.s e entidades da admfoistraçlo direta e 
indinta., usim com.o a. execução obedecerá ti dil'Ctrir.es esttbclocidas nesta lei. (Mod.ir,rallo pela élllmda n• 
0112019, áprovada cm S"'fSiD da dimara mu•icipal dia 05 dejulbo del019). 

A rt. 11'. As rec;:ir.as :serão estimadas e a.s despesá! füadas, tendo oomo base à cx.ecnção orçament.ma 
obsctviKla no período de janeiro a junh1> de 2019, obsc,vando-sc: 

L Os v-;.lorcs ~a.lários na forma do disposto n,:stc artigo poderão, ainda, ser comgjdos duranl,: 
a execução orçamcnnlria por critérios que vierem a se:r estabelecidos na Lei Orçamcolária Anual. 

I[ Os progr,unas e projcln$ cm r._.,. de cxccaç!lo, desde que re1M11iados • 1111'. das prioridades 
embelecidas ni,sta lei, -o preferincia sobre novos projeros. 

Ili. A Lei Otçwnentária Anual obsc:rwrá, na estimativa da roceim e na fiX'1Ç!o de dc:spcsa, os efeitos 
ocooomicos deconcnlcs da ação goven:ramcn.1>11. 

IV. A mllllmCnçãô dc atividades c:oústcntcs terá prioridade sobre as aç6<:s de expansão. 
V. Os recmws ordinários cio tesouro municipal somente poderão ser programadoo para atender 

d~ de ,;apitai, depois de atelldidil.s 3.S de6pesas com p.essoel e enc:;ugos socirus, o serviço da 
divida e outrll$ despesas com o custe.ia ll:dmin.is1.mivo e opmlCÍO'lllll. 

VL O mnnídpio aplicará nQ minimQ 25% (vinte e cjl)OQ por cei,10) da re<:eil;I prov,;i_iente-de, impo~os 
e d.3$ mm$fcr&cia.s ,;li, r= <kles ~males m manatmçfo e desenvolvimenlo do ensino. 
em cumprimento ao d:isJ)Q!ll<:> no art. 212 da Conslituiçllo Fedem!, fiamclo asseguradas dotações: 
orça.i:n.eritáril!S J»"Opcias para o fiwdo de manutençio e desenvolvimento da educaçilo básica e de 
valoriv-ç!lo do,, pri;,fiii-1iiooais da educação, na forma. do art. 60 da AOCT e da lei n• 11.494 de 20 
de j unho dle 2007, e~ta úllÍJDll regulamentada pelos Decretos Feclenis ri° 6.253 de 13/1 112007, 
6.278de29/ l l/20071>6,571 de 17/0ll/2008. 

VIl. A apliCllÇiio de no mínimo 15¾(qoinzc par oenm)cm açllcs "~l'OSP"blicos de S3ildc da r,,ccila 

proveniente de impostos e das lnm$fer:ên~ias de m>W'SOS. cumprirá ao di:;posto na lei 
eom:plemea.W n• 141, de 13 dc jnncirodle2012. 

vm. Cooslalá da proposta. o,çamentária. o produto diM opemções de cúdilo aut,:,rizadó pelo ltgi$-larivo. 
com destinação e vinc.ulmç/i(> à projem é$péCifico. 

IX. Nlo poderão !ler fixada$ dcspci:a,s ~ q11e estej~m definidas as fontes do recursos e o~ ás 
meias programática:, ~ riais constantes na pm;ente lei. 

X. Todas as despesa.s tel1llhras A divida pública muni.eipal eollSbrlo da Lei Orçamentária. 
com~ j.oros, amotli~ eoott0senCárjlós. 

:xI. Sc:r.í embelecido a rescMlde oontin~ncia, em aJé 2%, cnja forma de ulilização e monlante, estlrà 
defirúda cnm bw: na receiia õOJrnnle liquidá, dC$tinadà á(I mendÍ!llentO de pà$$ÍV(]$ cruttlngen1es 
e outros risoos e eventos fi=is imprevi.sloo. 

Padgrafo Úoi.co: oa hipótese de ficar demomtrado qlle a reserva de conlÍ1\gêocia não precisara ser 
utilizada pa,a sua finalidade, o saldo podera ser IJ.lilizado p.ara amparar a m:iert\JTil ele crêditos adicionais por 
meio de deerelo do Poder Executivo, nD$ termos do art. 40 e 41 dl! lei feder31 n" 4.320/64, sem onerar 3 

margem de iUplemcmaçlo orçamemária por clec:reto a .ser a.ut0m.ada na Lei OtçamenllÍria Anual, relati\'a a(I 

excrclcio de 2020. 
rt. 9". As despesas à oonta de im-estimentos cm regime de cxc,cuç!o especial, somente .se.rio p.mnltidas 

para projetoo ou atmdades novas deeomnte de calamidade p(lblica declarada pelo ro\lJlic!pio, .oa foJma do 
art. 1.67, § 3°, da Constituição Federal. 

Art. l(l". Em cumprimento ao disposto na lllJnea "f' do art. 4' da lei oomplememar federal-LRF n• 1 O 1, 
de 04 de maio de 2000; 

Fica o Poder ExeculiV(] outor;i:.,ndo a; 

§ 1 • - Efetu;,r despesas de cuscei.o de cnmpetência de outros cmcs da füdt:i:sçlo, inclusiw instituições 
J)Ílblicas vincu:lacbs à União, ao Esllldo ou a outro Mlilliclpio, desde que C(mlpativeis c;om o, J/(l;>llffll]l.a5 

constante:!: da Lei Orçamentkria. AnUl!I, medJ~!e ~o. ajustes ou congl!neres. 

§ 2" • Nas realizaç6es das 3.ç6e:sde sua cnmpct~ncia, o municip[o podenl transferir recursos a inslituiçlles 
pri~ s.em fins lucrativos, ~e que compatí..e.s com os J)l<l8,ramll$ c;oos1ltnles da Lei Orçamentária Anual. 
m.ediante oon~o. ajuSICS ou con#nere, pelo qual fiquem claramente definidos os de ... eres e obrigações de 
cada parte, a forma e os prazos pua preslaçlles de contas. 

l'arágnfo nl.ro. As contnp.a.]'ljdas finan<:eíras de 0011~aios, acordos e/ou empréstimo, em qualquer 
caso sc:Jão eslabclecidas de modo compatiwl com a capacidade do munieipio. 

SEÇÃO D 
DAS DIRETRIZES ESPECÍF'ICAS 

Art. 11. O orçameot(J l!JlllS.l ~ 4 ~ oigll!Ú23cional aprovada. por lei, comprcencleodo 
seus órgãos, fundos e entidades da ac!minist:ração dm!ta e indireta, inclusive fundações inslituldas e ma:ntida$ 
pelo murucipio. 

§ 1 •. O orçamento li$Clll e da seguridade social discriminar!o a despesa por unidade orçameotãria,. 
detaíha,;la por C!ltegoria de progmmação em seu menor nl,.,,I. oom SUll3 ~vas doeações, especificando a 
esfera orçamenlária, a roodl!Jjdado de apl.icaçiio, u folll.e de teCWW$ e o, giupos d~ dcs~ conforme a seguir 
discriminado: 

1 • Pess(lal e éllCMBOS sociais:; 
2 . Juros e en~ da divida intcma; 
3 - Oulnts despesas correntes; 
4 • lm<est[memos; 
S- lm'Cr.;ões finan~irus, nclu incluí"'"5 quaisqUCJ"d,:spcsas oom constituição ou aumemo ele capital de 

empresas; 
6 • Amorti~ção da divida. 

§ 2". A categoria de programação de que traia. este artigo será identificada por projetos e atividades. 
tiruladas individualmente e oom indi~ sucwia de metas que cal'llcieriwn o prOduto e$pera.do da /IÇã<> 
públ,ca. 

§ J•. No projeto de ui Otçwnenlâriú AnWi.l $Cdi nlri\rulclo II e.ida projeto e ulividadê, sem prejuíw das 

codifica<,lles funciOll8i.s progimnáticas adola.cllts nwn có:ligo numéricn sequeocw. 
§ 4°. A modalidade de aplicaç!o dos rectirSOs será expressa attavés de códigos indicadores com a 

$CgUinte tiJ>Clh:>ila. podeodo ser allmlda pma atender a oonveniencia da execução orçamenlâria: 
I. Transf~ncias intmgovemamenlois a C!llidúdes não integrantes dos orçwnentos fiscais e da 

sq;uriclado. .social (15); 
R Tmf1$fcrên.cia.s à união (20), 

III. Transferências a estados e ao distrito federal (30); 
IV. T nrnsf«ências a municípios ( 40); 
V. Transfe~ncia.s a instillliQOes privadas soem fins lucrativos (SO); 

VL Tranm~ncia.s a iMlibliQ(ie$ privadà$ 0001 fin5 lucrativos (60); 
Vil. Apl~ cürer:a:s • mdministrnção municipal (90). 

Art. 12 - As OJ)Cra9Ões do cric!ito por antecip;ição da receita, cnntralados pelo muruclpio. serão 
totalroentt: liquidadas ~é o finlll do exercfcio cm que ÍOiaD oontraJadas. 

Art. 13 • A proposta orçamenlária do poder legislatí"'O será enCàminhada .ao executivo até 31 de julho 
de 2019. paza serem incluidos na proposta orçamenwia do mnicipio. 

Padgrafo nico - Para cfcilo do disposto llil. Lei Orgiln:ica do Município, licam estipulados oo limites 
para ~labot.aç!o da i:iroposta orçamenlária do legislativo: 

L O total da$ ~ do poder legislativo municipal, incluído oo subsidtos doo vereadores e 
c:xcluldo, os gastos com inativos, n!o podeli ullràpassa.r 1% (sete por cc:mo) do somatório <ht 
receita oibulária e das u-ansfer!ncias constitucionais efetivamente realaada$ no exen::ício antetiOt, 
conforme art. 29-A, Inciso l ela Constituição Federal (EC n• .SS/2009). 

ll As despesas com pess-oa! iocluiodo gastos cnm subsídios cios vereadores de\'Cri!o observar o 
disposto no art. 29-A, t t•. da Coimitniç5<:> Federal (E.C n°2S/2.000). 

CAPíTm,o lY DA 
QBGANTZAÇÃQ DQS QBÇAMJ:!fiQS 

A.-1. 14 • Acomprum,:uãu o pr,;,jcto de Lei 0r91'111colária Anual: 
l DemODSlrntivo das receitas doo orçamentos fiscais e da seguridade social. bem cnmo do COllÍunto dos 

dois orçamentos, aprçsentado de forma sinlélica e agregada, evidenciando ~ficil o,i superavit e o tot81 
de cada wn dos O!Çàmér11Qs, 

lJ. Demooslrnli\'O das receitas dos orçamell.los .liscrus e da seguriclllde socml; bem c;om1> do c;onjwtto dos 
do,s orçamentos, segundo as cat~as e subcategorias econômicas; 

JIL Quadro-resumo das despesas dos o.rça,nen.1()$ fiscais ~ da SGgllridade social. be:m 00D10 do conjunto 
dos dois oIÇllDlcntos; 

a) Por cli1.$$iJlcaçio institucional; 
b) Por função; 
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Ç) J..ic,-- e.; 

e) Por sub l\mçlo; 
d) Pnr programa; 

e) Por grupo de despesa; 
f) Por modali®.de de aplicação; 
g) Por dofltcnl:Q de ó:;5()eSa, 

IV. Demonstrativo dos re=s destinádó$ ,i manuu:nçso do CD$Ú;I0 funcbmei:ilnl, do en$r□() í□fumJI e do 
désenW>lvimenw do ensino; 

V. Demonstmivo dos ia= timcnros éónSOl!da.dos nos OJ (tr&} orçaméfflos do munidpio; 
VL Demonsmmvo da despesa por grupo de despesa e fonte de tt:eu~o.s idelll:ificarulo os valores em cada 

um dos orçamentos !iscai e do. seguridade social, em tenno global e por ótgãós; 
vn. AI, tabelas explieativu de que 1nítr1 o 11rt. 22, inciso m, letras a, b o e, sobre a evoll>Ção da reccífá, 

letnis d, ee fsobre a evolução da despesa, collfonne a.Lei n• 4.320164. 

CAPITULOV 
DAS DISPOSIÇÕl!S RELA TlV AS A DIVIDA MUNICIPAL 

Art 15 - O Poder Executivo, tendo em vista a cap,.cidado fin,n,ceira do municfpfo, procederá âs,,Joçãa 
das prioridades estllbelecidas no plano plurianual, a ser incluída oa proposta OIÇafMOlária, podendo, $C 

necessário, incluir programas de opornçõcs de er6di10. 
Art 16 - O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá il'l.cluir na OOfflpGSiçlo total da rec,:jta, nx:urros 

pro..crucnres de opcn,çõcs de cn!,d.ito, respeitados os liml1es est,belecidos no Art. 167, inciso Ili da 
Comtituiçilo Federal. 

Art. J'i - A Lei Orçamcnlária Anual podri autorizar a reali2ação de ~ções de crédito por 
unlccip:;ção da receita, desde que observado o d.i5poisto no art. 38, da lei complc:meotar D° !Ol/2000. 

Art 18 - As dc:spe505 com o serviço da divida de man"i:lpio dcverfo considerar apcm•s l'S operações 
cootraladas e as propriedsdcs l'Slabelecidas, bem 3ss.im :,s 3utorizaç,lles ~elas, até a d3!3 do 
cncaminhamcato da p<t>poist:l> da Lei Orçamenlária Anual. · 

CAPITVWVI 
DA DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. J 9 - O orça.monto fiscal obedecerá obriptori$0lenle aos prinelpi05 da Wlidade, Wlive,salioode e, 

aneal.idacle. 
Art 20 - O orçamento fiscal do municipio abrangerá rodas u receitas e despesti do Poder Executivo. 

seus fundos, órgãos e entidade!; e bem a.,;s.im d.o poder Jogislolivo. 
Pt.rácrafo t:inii:o - Serão exclnld05 do orçamento f!SC31 os ócg1l05, fundos e e111idades fnlegrantes do 

orça.m011to da seguridade social 
Art. 21 - O orçamento da seguri<hde social ábrallger.\. as açllc$ go,.•emamcntai$ d05 podem;, l)rgãos e 

fundos da adm_in_i~ diJela, vinculadM ~ Are.Is de ~óde, ptt:vidêncio e ~êncfa sociol e obodocaá aa 
definido na loi dos fu_ndos de saóde e assistatlcia soeial e dá Lei Orgânica do mnnlcípio. 

Art. ll - O orçamento de ill\leSlimenio previsto na Lei Orgll.nica do mllllicipio detal.batã illdividl!alme,tte: 
por categoria de ptograniaÇlio e na.tu~ da despesa " aplicaç6eli destina~ ~ despe$!!$ de Cllpiial, cQJJSIWltesz 
da pt,;scnte lei. 

Art. 23 - Ficil o Poder Executivo aulorizado a concede~ abono aos profissionais do magisfmo dai 
edu.caçilo b;!sjca em efetivo exerdcio na. rede publica. 00$ ICmlOS dos UI$. 21 e. 22 da Lei F«lcral li'" 
11.494/2007, observando as «mdiç6eli eslipuladu no an. 169, § 1•, incisos I e Ilda Constituiç/lo da República. 

CAPITULO VlJ 
DAS DISPOSIÇÔ JU:LA TIVAS AS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM O PESSOAL E 

ENCARGOSSOCIAIS 

Art. 24 - N. despe$11$ = pessoal da admini.stiaçilo dm:111 e indireta ficam limiladu a 60% (sessenta 
por cento) da rtcc:113 correDte liquida; sendo .s4¾ pam o Poth Executivo e 6% para o poder legislativo. 
atc:n.dendo ao disposto n.o inciso m, § 1• e 2° dó art. 19 e inciso m, § Iº do an. 20, da Lei Compleme ar rf' 
101 , de 04 de maio de 2000, bci:o coro.o ao disposto noan. l&l dll Comtituiç/loEstadual e MLei Org;lnica.do 
município. 

§ 1 •, A verificaçlo dos tllmprimrot0$ d0$ limites estabeleeidos oos supn1menciOIL3dos ot1.s. 19 e 20 dti 

Lei Co11Jpl.cmcntar ri 101/2000, será realizada ao final de cada quadrimo.sm:, salvo a munieipios ern 
conformidade 110 Art.6J da referida Lei fica facultndo divulgar scmesll'almente, desde Qlllll tenham cumprido 
os limites leg;us em cxercído anterior. 

§ l ' . Entendem« como receita cotrenle liquida para tfeit0$ de-limites do p,:sente lldigo, o S10matória 
das receita.s eotrenlC$ da ildJDi.ais~ dirclll e indima, e,cclulc!as as receitas relativas à oontribu:ição dos 
$CJVÍdor:es pu;a custeio do sisema de previdência e IIS$ist~cia. 50<:ial, conforme inciso N , letra e do an. 2° dai 
lei =plementllf n" 101 de 04.0S.2.000. 

§ 3"'. O limite estabelecido ix,u despesas de pessoal, de que tm.1:1 este anigo, abrm:,_ge os g&s10$ da. 
admfois!ll!ção clirelll e indlrem, = seguínti::s déspé$!$: 

1- Sal.ários (vencimentos e Válltll$111)$ fucas e Vllliá~is); 
D - Obri~ palronais (encargos sociais); 
m - Pr,n,entos de •po=I.Wdorias, rcfomw e pensões; 
IV - Subsldios do prefeito e vice,.!)l'efeito; 
V - Subsídios d.os veteado.res; 
VI - Outms despesas de pt::SS<lOll. 
§ 4°. A concessão de qualqncr van~m ou aumeolo de rem'llllel'llÇiio além dos índices in.llacionários, a. 

erinçilo de cargos ou alteração de estrumta de carrein. bem Cómo a admissf.o, a qua.lquer titulo, pelo órgão ow 
emidades da administmç/lo direi.à, nutarqoia, e foodaçOcs, só podrnl ser feila se houvu p,évia &m~o
Of'Çamcnt!tfa. suficiente para atmder as projeç,'les de despesas até o final do c1<m:icio e obccleee.Ião ao limite 
do éaptt! dcslc migo. 

§- 5'. Os w lnres dos contratos ele tctceirizaçlo de m!o de obra que se tdet'é<II à .sub$1:ituiÇlio de, servidores 
e empregados Jl'iblicos serão oontabili:zados como "outras eles~ de peS$0al". 

§ 6•. O pagamento de procal.ório judicial de,-c-lll obodl!CGT aos ~ tos e regms capituladas na em.enda 
oonstin:ciom.l n• 99, de 14 de dezembm de 2.ol7 e na lei mMicíp@I comspon001te, tmdo em vista a 
C'1))\\cid$de fiDanceilll do município. 

A.ri. 25 - Fica autorizada a. concessão de ajuda financeilll a entidades sem fins lucrativos reconheci& de 
ulilidade pública; ãs pessoas &iC0--0lltéllté$, med.irulte processo interno, oas áreas de educaçilo, saúc!e e 
assi~ia social. 

§ 1 •. Os ]Xlgamentos suão eferuados após aprt'IWÇiió péll) Poder Executivo, dos pl.aooi de 1plicaçllo 
apresentados pel,ás entidades baicficiadas. 

§ lº. Os prazOIS para a prestação de conw serão íixrufos pelo Pooer ~'O. dependendo do plllno de 
aplicação, t!lo podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dw do enccrramcnlO do e,cm:ic:io. 

§ 3'. Fica vedo.da a oonoessão de ajuda financeira à.s entidade$ que não prtSlanlm 00ntas cios recursos 
recebidos, 11SSim como as que ni!Oti\-crem as suas contas aprovadas pelo executivo mullicip;,.1. 

.sE.CÂíU 
DAS DESPES:\$ DO MUNJÇW:Q CQMQ BEf&SSE fABA A CÂMARA 

Art. 26 - A liberação de -w,;05 00ITé$pl),:lru;RtC$ as dooiçOes ~emáriM dmicwl.u às despesa$ do, 

poder legislativo municipal ocorreni con.fonne o disposto na E..C. n• SS/2009. 

Parigrafo Único. O Poder Execlllivo repassam ao Poder I..egulativo, 1116 o dia 20 (vinte) ele cada m!s, 
7o/o (sele por cc 10) de sua receita efetiva, relativa ao somatório da rereila tributária e clu transfm!oci:as 
previstas no§~ do m:t. IS3 e nos arts. l SSe IS9, dawnsôruiçilo federal , e fetivame,;,le n:ali.:uod:i, no e;ll~tclcio 
anterior, tx.cluindOsSe os valore:s de 00~0$, alienações de bens, fulldo especial e operações de crédilo. 
d~e que a.p,ovlldo por lei especifica tomando este poder indc:pmden1e. 

1..,1, 3'7 o Pod..- 1"•.-• ,e h au:effillid& o del!OOl!W ao pe,eelà de fépa55e m,,115ol de doodéeiffle iMI' 

peder legislui e, es Eléhims fR''Íd&ooiári8$ e,:,re JNSS do e;11ereieM, e llin68 pMeelY1@111e~ "'ª"' ede~ J18F 

iwimJlla .. ~o <le e.~reíeie.5 D111er:iete9; llie p&ges !!ele legislat;í o eté o seu ,enefmet11~ 
êo-FPM, (Modificado pela Cm<!a.d.a 11• 01/2019, aprovada em-·º da eiman III u~•cip.al dia 05 de julb.o 
de 2019). 

ç,:1,PiTuwym 
DAS PISPOfilOOE5 SQBBR A RJiÇEITA E ,:1,1 i!Jl-RAÇ{lJ'~5 NA u ;GtSJ,AÇÃQ JBffl!ITÁBJA no 

MllfflCJPIQ 

Art. l8 • A estimatiw d:a rc:ceila que c:onslllJ'á do projero de Lei O~cnwia pua o = releio íi llllllcciro 
de 2020, contemplará medidas de apttf-eil'('llmeJJto da aclminis!raçfo dos mllutos municlp1Eis, = vistas à 
~ da base lriblllária e consequentemente 11.umento das receitas próprias. 

Art. :29- O prefeito municipal encamiMarl\ à c&nara propasw de ruten1.çõe:s m leg,is!açllo tn"bu!ária, 
verificada a neoessidade ou convenil!Deia adntini$1:1:ativa, visaod.o a.: 

L Adequação d8$ alíquotas dos ttibutos municipais; 
n. Priorizaç!o dos tnbutOS diretos; 
m Aplicação da justiça fiscal ; 

IV. Atualizaç!o das tuas; 
V. Reformulação dos procedimenlos neoessiirios a oobrança dos Cribulos mwúci_pais. 

CAPITULO IX 
PAS OISPQSJCOES GERAIS 

Art. 30 - O Pod« Exccu.tivo en'liará até o dia 30 (trinta) de setembro de Z019 em consonãncia. a 
Consti.ruiçãodo Estado do Piauí an.13, inciso n doADCT, o projeto de Lei °"'8mmtáriaâeâmara municipal, 
que apreciam alé a. última sessão legislativll do ~ nesll"e, devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parágrafo nico. Se o projeto de Lei Orçamenlária. Anual Dlo for e~o ai~ 15 de dezembro 
de 2019, fica o poder kgislativo municipal autnrizado a adotar a Lej Orçamentãrfa em VÍgúr como pn:i!)O';la 

OIÇllttleirrária, nos termos do parigmo úníco do art. 34 da constituição estmlua.L 
Art. 31 • Devera ser uti li~ a classificaçilo oIÇll[11elWiria da reoe[IA pública conforme ponaria 

In.terministerial o• 05 de 25 ele ego$10 de 'W IS e portaria n• 764 de 15 ele setembro de 2017 e despesa pública 
na tõrmada portmiaSTNISOFn• 840 de21 dec!ezembrode2016e porwia STNJS0F nº02 ele22dedeícmlm, 
de 2017 e ainda confonne 8' Edi#O do Manua.1 de Contabilidade Publica Aplicada ao Sotor Público (MCASP}, 
qu.c compõem todas as alterações qa,, coretituem o nO\'O ementário de clll$$ificaçl!o d$$ despe#$ públicas, e 
a portaria MOO hº 42 de 14/04/99, quç atualiza a di.sc:riminação por função ele governo, que traiam o ín.ciso 1. 
do§ 1•, do an. 2° e,§ 2°, do art., 8°, ambos dill lei 4.320/64, Porta.ria hl.lennínislerial rf 163 de 04/05/01 e 
portaria MF n• 184 de 25/08/2003, que visa conduzir a contabilidade do setOr público brasileiro aos padrlles 
internacionais e ampliar a transpmocia sobre as con.laS públicas. 

Piinlgrafo (J,.i<;o - oonforme o di!lposto na portaria SOF/SEPLAN n' 42, de 14 de abril de 1999, 1)$ 

propnas serão idcn.tmcados, mediante a criação ele codificação com 04 dlg[tos de numeração sequencial. 
Art. 32 - A Lei Orçamentária sera sanciona.da.ah! 31. de doz.embro de 2019, ecompanhad!l do quadro de 

detal.bamemo de despesa - QDD, específicru,do p0r órgão, o, projetos e atividades, os ele:m.emos de despesas 
e respecli\l'OS dl$lóbniJm:atos com valores devidarneme aJualizados. 

§ 1' - As a.1.1.elaçGes docomme;, d& abel'ltll'll de c:réditOs adioiooais integrarao os quadros de detallwnenló 
de despesa$, o~t\1$do$ os limi.tes fixados li.à Lei ~eotária. 

l • Os projetos dê Lei Orçamentários Anuais e de etéditos: adicionais, bem oomo SU1tS propOISIIIS de 
modificaç,õcs remidas na Lei O~ca do Mnwclpio, Sàlo aprcscn.lados com a fonna e o detallwoeato de 
despesas éSlabela:idas nesta lei 

D - Os clccrc.tos ele abcnura de crérutos suplememares autorizad01S na Lei Orçamcntãrin Anusl sera~ 
a«1mpanhados, na sua publka.ção, da esp<cificação das dotações neles conliclo$ e da$ fon.es de rc=s que 
osati::ódetão. 

§ 2° • Fica autorizada a transposição, o rcman,;jamemo ou a ttamfemicia ele recru'$O$ de WIJá calégoria 
de progrnmaçlf,o pua oumi., de wna fOD.te de ap]~ão pata outra ou~ Wll órgão para oulro. 

An. l3 • Efetuar O(IJll esiriia observância a cmiss!o de relaiórios e demonstrativos em cumprimento de 
pruos, limites de aplicação de rccurros de conformidade C(lm as d.isposiç&s do ru:t. 63 da Lei Complemell.lar 
Dº 101 ele 04 .(k maio ele 2000. 
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Art. 34 - Em oumprimenll) oo dispo$to na a1 iM4 "e~ do inciso Ido 81tigo 4º da Lei de Responsabilidade 
Fiscal-LRF n• 101'2000, a alocação dos recumllS <la !Ai OrçamenUltia m feito de fomia a propiciar o 
colllrtllc de Cll.'!tas das ações e a avaliação dos resultados dos progra,nas do govern.o municipu. 

Pul\grafG Únia> - a 11.valiaçio dos resul Ilidas obtidos em cada órg,ilo, das programas firumciados com 
recwros orçamentários que illleglam a cx~o do orçameDln, conforme dispõe: o an. 4', I, alínea il" da 
LRJ', deverá s« procedida pelo Pod~ Executivo em c:ada bimestre, ti=do a unidade do coffll'Ole tntemo 
responsável pela aprecioçllo dos relatórios, adorando 11S medidas para o oumprim(ato das meias bimcstrais, 
que acompanlwá a e-.'Qlução dos resultados prinwio e oominal, d~ o exm:ício financeiro de 202-0. 

Art. 35 - Fíca o Poder Ex.i=cutívo e a Poder Legislativo autari=lo n realizar concurso público p!lllll 

prccnchimenro de vagas e cargo no âmbito da administração municipal, desde que não ~ a ultrapassar 
o limite prudencial dos gastos com pessoal, elerxados no mt. 24 da ptesto:te lei. 

Art. 36 - A Lei de Dirot:rizcs Orçamc:márias oompuendeci a.s metas e prioridades da adminimçãc, 
pública municipal, incluindo as despesas de capllal para o exercicào financeiro suhs«jDenle, oríentará a 
elaboraç!o da Lei Orçan)enWia Anoal, dí:sporá sobre as allerações na legisfaçl o tnbulária e estabelecerá a 
politka de aplicação das agénoias firumceiras e oficiais de fomento. 

Art. 37 • Cnro seja necessllrio il. limitação c!c empenho das dotações orçamemárias e da movimentação 
fiMllecira. em eonfonnidade oom alínea "b" inciso I do artigo 4• da LR.F n• .IOI, de 04/0S/2000, par., atin!li,t 
as metas fiscais previslas no anexo de meUIS fiscais de.$1a. Lei Orçan)enlária, senl fci1a de furma proporoional 
ao montante dos recursos alocedos para o a~to de "011ttas despe:sll$ com:nle$ ÍIWel'SÕC$ fillanctail:as~ 
de cada poder, aos trinta dias subsequentes. 

Art. 38 • Ca.so o projetO da Lei Orçamentária de 2020 não seja aprovado e saociolllldo alé 31 de 
dezembro de 2019, a progmmaç.1ío dele CQll5Wltê poderá sei- e,cecullldo alé a edição da respecliva lei 
orçamentária 1111 fo= clJ'igi.nalmcntc C11caminlw:la a câmara legislativa, excetuados os investim<:nros em 
tlOIIOS projetoS cuslcados exclmivamente OOOJ recursos ordmârios do 1-Uio mwncipal 

Art. 39 - &ta lei entrn em vigor na data de sua pubfü:ação, revogiidaiS as disposições em contrário. 

20'lll 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE[ 

Crll.binele do PreCeílO Municipal de Nazílré do Pil104 03 de 11.goslo de 2019. 

Prefei10 MllllÍdpal 

kAlM'lJNDO NONATO COSTA. 

PREFBTURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ 

LEI DE DIRETRi&S QRÇN,ENTNW 
ANEXO DE METAS F$O.QS 

IET AS ANUAIS 
2020 

2021 
~ rC.Olftlllt V. \PS "Ra. VMQrCQmnle Válor IPIB UCl YalOf COlffllle 

(AI COMlaMe IM'i9)1:1Cll (NRCL~ ~ (6) Ccnsllnle (Bnll!lrl~ (IJRCL)c1Cll (C') 
25.311.00Q,OO ll.064.ffl.~ o.o~ 139,1191!! 2$.4(Jj,OOIJ.OO :1lO!llt&J'1 ~""" 1:515..,ffl 21.95M!l.lXI 
11Zli'.38Q.OO 22.Se..on.13 O.OM w- 2S.21S.119.S7 22.m.ru1 U-7911 137! &li'! Z1,91R.i'Sl'SJ 
U l.000.00 ~45 O.Om f~.091' 21~~ 2'JJJ!1!1.0,:,'1 0.07B'II 114 ,,, 27.s50.000.00 
25.116,0IXl,011 'll8Y2.1"011 o~m 1i.6.700'l lS.153.617,SO ~ O.Om 1!1l)m :!1,liflll.0792:i 

121380,00 110346,~ 01ml O,egtl 1213il07 f10510,97 o,- ~ 133.71l2S 
11420000 1$1r.Tl11l º~' tllilil' 21(.521~ 195.819.iS 0.00,~ USII 13Wl'3 

l.llG.718.66 1.il33.3à);&:) Q.c,j(' 6.1~ 1.1$6.317.36 I.OlfflS~I O.Gk11 6.1!9 921.m~ 
1.341.alfl.15 l.219à7ZB6 0.004, 7,304~ l,341~ l219.Se0.77 7.W, 

fOllfE: SIS'TEMl{9::P1~ ~~ RE9'0NSl.~OR 00.'lfA&l IYITA~-.: il Q0.(W201S) EHa!A t:Etw~ ((19;(IOJ 
0,0(K~ 1.121.017.55 

Raimimà N~ Coita 
Prttelto Municipal 

CPF: $74.6l0.003-® 

11$1(1) 

2022 - IPlB iRCl 
C0Mtlnle (CJPB)c1 00 ~1CSJ 
2S.409.ll!I0.91 0,001 . 152.I~ 
25.2i'S.21G,48 O.COI 1$1.Jm 
2i4119.G90.!l1 lOOI 152.= 
'5.15J.itll41 0..001 . 150.!iffl 

121.562.o7 uw IJJIII' 
214.521.31) O.DOO 1211n 
838.06.!l.15 O.DOO 101!! 

1..024.561,fl o.oco 5.1.lfl' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ 

LEI DE DIRET.RIZES ORÇAMENTÂRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO 00 CUMPRIMENTO DAS MEliAS ASCAIS 00 EXERCÍCIO ANTERIOR 
21120 

ANF Oemonslra!M> 11 (LRf art. 4° §2' i'ciso 1) . RS100 
(A)Metas Previstas (B)Metas 

Variação ESPECIFICAÇÃO em %PIB %R.CL Realizadas em %PIB %R.CL 
2018 2018 Valor (e)= (b-a) 1 

1 RECEITA TOTAL 22.955.000,!XI 0,072 · 1,25 19.131.707,88 0,060 1,04 (M23.29.2,11)l 
1 RECBTASPRIMÁRIASIU 22.700.859,00 0,071 1.24 19.084.758,35 0,060 1,04 (3.616.100)'8' · 

DESPESAS TOTAL 22..955.000,00 0,072 1.25 18.991.940,46 0.059 1.03 . (3.963.059.54) 
DESPESAS PRIMARIAS mi i 22.. 705..000,00 0,071 1.24 18.880.727,61 0,059 1.031: (3.824.272,39) 
RESUL TACO PffMÃRIO jUl)=fMIJ (4.141,00) (0,000 • 0,00 204.030, 7 4 0,001 0,01 208.171.74 

. RESULTACO fo«>MINAL 81.659,00 0,000 : '0,00 157.081.20 0,000 0,01 75 .. 222,20 
' DMDA PÚBLICA CONSOLIDADA 1:451.023,74 0,005 • ,o.os 1.350.918,66 0,004 0,07 ,(1.0(l 105,08) 
• DMDACONSOL1DADALlaulDA 1.930.766,.02 0,006 0,11 1.556J)6(),15 0,005 0,08 
' FONTE: SISTEM\{SCP18H), \..N1DADE RESPONSAVEL(SETOR CONTASll), DATA DA EMSSAO (JG'04/2019) E HORA OE EMtsSAO (m:00} 

(37 4 .. 705,87) . 

ESPEC1FICAÇÃO 

RECBTA TOTAL 
RECSl'M PRIMÁRIAS m 
DESPESAS TOTAL 
Dl:SPESAS -·-m 
RESULTADOr>«~ l):(l-lfl 
RESUI..TADO IIOMNAl. 
DIVIDA POBUCA CONSOLIDADA 
DMllACOHSOLIOAM. ÚQUIDA 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITA TOTAi. 
RECaTAS .. (Q 

~TOTAL 
:• C&:SflESAS ·---11 

RESULTADO PRMARIO {11):(1,11) 
RESULTADO NOIIMAL 
DIVIJA PCIBUCACONSOLllADA 
DIVIJA CONSOUDADA. UlUIDA 

!IANUNDO NONATO COSTA 

-~ 
Raimun.lo NOMto Costa 

P!flt,fto Munlcfpal 
CPF: 674.610.00~6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ 

Lil DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS 
ANEXO OE METAS rlSCAIS 

METAS FISCAIS AnJAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRêS EXERCictOS ANTERIORES 
2010 

~ F- D:ffl~'O'IU!.RF.at4'.§?.msio1Q 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 
2017 ' 2018 % 2019 % 2020 % 1 2021 

1 

19.548.480,67 22.955:000,00 . 17,42&)'11 26.500.000,00 15,443% 25.371.000.00 -4,~ 25.409.000,00 
18.&59.4 !S 17 22.700.&59,00 20.36B8'lli 26.369.000.00 16.15~ 25.237.380.00 -4,291% 25.275-1 79 .. 57 
19.548.480,67 22.955.C(i(),OO f7.~ 26.500.000100 ,s:443% 25,371 ,000.00 -4.260% 25 .. 409.000.00 
19.100.1 ea, 11 22.705.00'J.OO _16.3153'!1, 26.250.000,00 15,613% 25.116.000.00 -4,3:m'o 25.153.517,50 

(330.750,00) 14.1~1.00) •98,7480'1. 119.000,00 -2973. 702% 12t900.00 2.000% 121.562,07 
{385.875,00 8L859,00 -121.213-9% 21,0.000.00 156.539% 214200,00 2.000% 214.521,30 

30.965,S9 1.45Hl23.74 ... 1. 140.918,66 -21 ,371"4 1.136.718,66 -0,368% 1 .186.397.:!6 
525.725.10 1.930.766,02 j ")f,7,'Jfim. t.348~.15 -30.284'4 1.34U60,15 -0,312% 1.341.538,85 

VALORES A PRECOS CONSTA.Nl'ES 
2017 ,2018 % 2018 % 2020 % :atm_. 

2t à6Ul65,90 24.217.52$,00 10.779%' 28.600,000,00 9,42511. 29 .. 934.905,&3 ·9,680% 22.507.7&1.91 
2i.C$0.41l7.34 23..949.offi.25 13.~ 26.36'9.0CO.OO 10'103% 23.808.849,0S -9.703" 22.3SS.2t0,36 , 

. 21 .!161.066,93 24.217~00 ltl.719% 26.E00.000,00 iJ,-1~ ZJ.934.9115,66 ·9.ll8!J% 22.sl7.7&1 .. 91 
: 21 .46n•,l85.06 23.953.776,00 11.619% 26.150.000.00 9,51l6% 23.6.94.339,62 -9,7311J. ZU8t ~28,4S 

(369 877,73] {4.368.76 -98,818% 119.000,00 -28Zl,888'11 114.50&.43 · -3.774% 107.681.88 
{431,524.01 86161.25 •120:,013% 21 0.000.00 143.166% 2D2075.47 -3,774% 190J006.84 1 

34.629.27 l.530.830,05 4323,S25% l.1 40.9i 8,~ -25,471~ 1.072.376,CS -6.008% 1.006.641.3) 
587.918.38 2.038.958, 15 246,470% 1.346.000.15 -33,91S% 1.265.905.80 .S,955% 1.188,359,33 

FONTE: S!ST!MA{SCPl8H), UNIWJE RESPONS.l.VB.(SETOR CONTAS!I.}, OATA DA EMl~ {30/04ll019) e tiORA DE EMlSSAO (00:00) 

RAIIUlllO NOIIA.TO COSTA 

- Ciffl: 
Raim11w Non.to Costa 

Prt{IID Mun[cipal 
CPF: â74.6l0.003-0S 

% 
0,150% 
0.150% 
0.150% 
0.1&l% 
0,150% 
0,150% 
-0.028'fo 
-0,024'. 

ºlo 
-5,!lfü' 
,5,!lfü'. 

-6,!K-1'1 

-5,81)3': 

-5,illfl' 
-ó,962'! 

-8,1::IJI 
-8,1.:b~ 

% (ela) 1.100 
-16,656% 
•15,929% 
-1 7,264% 
-16.843% 

-5027.089% 
91 ,892% 
-6,89&'/f, 

·19,407% 

12 

RS l,Có 
1 

2022 % 
27.950.000,00 10,000'.I. 
27.802.797,53 10 000,, 

27.95MOO,OO lO,~ 
27.669.0'TS,25 10.~ 

133.71S.2S 10.000% 
235.973,43 10,000lt 
921.876,05 -18,877% 

t l27,017,Só -15,$-19' 

2022 % 
23147.100,71 · 3,~ 
23.12(.615,64 3,235% 
2:'3147.1119.71 3.285% 
23.0ll "56i92 3,~ 

1111tS,i3 3.~ 
196llia,34 · 3,2ffi 
766.760.43 -23.S?n 
9.37-384.64 -21 .119% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ 

AMf" . Demonstrativo rv ILRF. M 4", §?'. rnciso Il i 
PAlRIMONIO LIQUIDO 

PA TmMONIOICAPrTAL 
RESERVAS 
RESULTADO ACUMULADO 
TOTAL 

PATRJMÕNIO ÚQUJDO 
PATRIMÔNIO 
RESERVAS 
LUCROS OU PREJUIZOS ACO-MULADOS 

LEI DE DIRElRlZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO ÚQUIDO 
202.0 

2~18 % 
1 

2017 
0,000% 1 

- 0.000% 11 

5.186.023.35 100,000% 3.486.093, 13 
!i.186.023,35 100,000% 3.:486.093, 13 

REGIME PREVIDENCIARJO 

2018 % 2017 
#DIV/0! -

- #DIV/0I -
- #DIV/0[ -

% 
Ô,ÕÕO% 
0,00)% 

100.000% 
1uv,000% 

% 
#DIV/0I 
#DIV/0 I 
#DIV/0! 

2016 
1 

-
4.000.885.45 
4.000.885,45 

2016 

-
-
-

' TOTAL - #DIV.IG ! • #DIVfO! -
1 FONTE: SISTEMA(SCP18H), UN!DAOE IRESPONSAVEL(SETOR CONTABIL), DATA DA EMlSSAO (30!04l2019} S: HORA DE EMISSAO (09:00) 

RAIMUNDO NOHATO COSTA 

- p~ 

Raim-,rs,lo No,uato Costa 
Pretelto Mun1c1.,.1 

CPF, 674~10,003-06 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ 
A .··.- , . . 

Nâ~ãrêtao ··Püiui LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
UnidQ· . .-,;,, " rn.., ddoc:lo eti clho, ANEXO DE METAS flSCAJS 

ORIGEM E APllCAÇÃO 00S RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2020 

AMF - Demonstrativo V (LRF art 4° § "Z' Inciso Ili) ' 1 ' 
2018 2017 

RECEITAS REALIZADAS (A) 00 
RECEITAS DE C.APIT.AL-ALIENAÇAO OE ATIVOS (1) R$ - R$ - R$ 
AHenacão de Bens Móveis R$ - R$ - 1 R$ 
Alienação de Bens Imóveis R$ - R$ - R$ 

.. -

2018 2017 
DESPESAS EXECUTADAS (D) (E} 

APLIC~AO DOS RECURSOS DA AUEN.o.çAO OE ATIVOS íll) R$ - R$ - R$ 
DESPESAS DE CAPITAL R$ - R$ - R$ 
Investimentos R$ - R$ - RS 
inversões Financeiras R$ - R$ - R$ 
Amortizacão da Dívida R$ - R$ - R$ 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDEJ,,ICIA R$ - R$ - R$ 
Reaime Geral de Previdêncla Social : R$ - R$ - R$ 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores R$ - R$ - R$ 

2018 2017 

RS"!.00 

% 
0,000% 
0000% 

1 00, 000% 
100,000% 

% 
#DJVJO! 
itDIV/Ol 
#DIV/01 
#DIV/01 

R$1 ,00 
2016 
(C) 

-
-
-

2016 
(F) 

-
-
-
-
-
-
-
-

2016 
l SALDO FINANCElRO (g}=(Ja.J ld)+lllh) (h)=(Ob-lle}+llli} (i}=(lc-llf) 
•. VALOROll) ; R$ - R$ - R$ 
• FONTE: SISTEMA(SCP1 SH), UNIOADE RESPONSÂVEL(SETOR CO.NT ÂBll), 0A TA DA EMISSÃO ~ 9) E HORA DE EMlSSÃO (09:00) 

RAIMUNDO NONATO COSTA 

--P~AL 

'wimu,alo Non.to Costa 
Pre(eftc MunfCip)I 

OPF: 674,6l0.003-ô6 

-

15 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARE DO PIAUI 
~ :-:~· . : 

Nã':zr:i/ê ·do·~-Pu:Íui LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
~-'" •'1··•·-~~ :!,~'.!. ~ !-': •~'! .~:h-e, , ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECBTAS E DESPESAS PREVIOENCIAAIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
2020 

p.Jt,F - Dem~ VI (LRF. art, 4°. ~ . inciso IV, a1lnea "a"I 

RECBTAS 201,s 
RECEtTAS PREVlOENCIARlAS • RPPS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIA.S (:l l ~ 

RECEtTASCORRENTES 
RECBTAS OE CA.PlTAL 
C - ) DEDUC0ES DA RECBTA 

RECEITAS PREVlDENCIARtAS • RPPS (INTRA-ORÇAMENTARIAS} (li-) -
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS OE CAPITAL 
r • l DEDUÇÕES DA RECEITA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVJOENCIARtAS (Ili)=- (1 + li) . 
DESPESAS 201G 

DESPESAS"PREVIOENCIARIAS- EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CM . 
ADMINISTRACÃO 
PREV1DENCIA 
OESP.ESAS PREVIDENCIARfAS • RPPS (JNTRA·ORÇAMENTARIAS) M -
ADMINlSTRAÇ.AO 
TOTAL DAS DESPESA$:PREVIDENCIARIAS Ml = CIV + Vl . 
RESULTADO PREVIOENCIARlô (VUJ ~ CHI-Vil -

APORTES-OE RECURSOS-PARA O REGIME PROPRIO DE PREVIDÉNCIA DO 2016 SERVIDOR 
· TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeif'Q 
PlanO PreVidenciârio 

RESERVA ORÇAMENT ARlA 00 RPPS 
, .BENS e DIREITOS DO RPPS 
. ;:;cr-."'l;ã · $1STEMA!SC?l/$l-1). UNr::;w;!: A.i:J~~•.-aiw ~ r-h,.-r J.&a:i. ~.A c:Ac.-.i!SS.l..? (lt.lX$1.9) E HORA~ e<w.o tos 00) 

RAIMUNDO NONATO COSTA 

f~AL 
iw· .~: 

mullllo Nonato Costa 
Pretelto Mun,Jcip•f 

CPF: 674.SI0.003..0S 

2017 
-

-

-
2017 

-

-
. 
-

2017 

' . 

i 

RS 1.00 

2018 
-

-

-
2018 

-

-

-
-

2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT ÃRlAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2020 

AMF - Oemonslrativo\111 (lRF. art. 4°, tS2", inciso V) R$1 ,00 

TRIBUTO MODALIDADE SETORES I PROGRAMAS t RENUNCIA DE RECBTA PREVISTA COMPENSAÇÃO 
BENERCIÁ.RIOS 2019 2020 2021 

Taxa de Fiscalização 
Anistia NÃO HOUVE Elevação de aliqU3ta dQ ISSQN 

de Estabelecimentos em2% 

JSSQN Remissão NÃO HOUVE Elevação de alíqLDta do ISSQN 
em2% 

ISSQN Isenção NÃO HOUVE Instituição da Contribuição de 
Iluminamo Pública 

TOTAL R$ - R$ - R$ -
FONTE: SISTEMA(SCP11!1-1). UNIDADE RêSPONSÃVa(&:,~ CONTÁBll.). Ot\TA DA EMISSÃO (30tW2019) E HORA DE: EMISSÃO (09:00) 

,_ , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARE DO PIAUI 

~~ La DEDIRETTIIZESORÇAMEIITÁRIAS 
u-~ P:"~-~.:~!"'_-_•:!":"- ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DECARÃlER CONTINUADO 
2020 

17 

AMF - OemonstratM> VIII (LRF, art 4°. 'Z', inciso V) RS1.00 
, . Valor Previsto para 

EVENTOS . 2020 , . ' 
!Aumento Permanente da Receita R$ • 

(-)Transferfnclas Constitucionais RS . 
(4Transfertncfas ao Fundeb R$ .. 

Saldo Flnal do Aumento Permasaente de Receita 10 RS ~ 

Reduçao, Permanente de • (li) R$ . 
Marg_em Bruta (11):1(1+11} R$ . 
Saldo utilizado da Mamem Bruta fM R$ -

NovasDOCC R$ .. 
Novas DOCC geradas por PPP R$ -

m Liquida de ExDanSIO de DOCC M-(IIMV) ·RS -
f(r(T!:S1$11W(SQ'11tt, t.fG.DlftlSf'()HSl;VB,«l0fl00NIQl.).04TA~ D,ISS O~IM:W.~81$SA0·1Dt110) 

1B 
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ANEXO li - RISCOS ftSCAIS 

Demonstrativo de Riscos Fiscaili e Providências 

(Art. 4°, § 3~ da LCn" 101, de 04/05/2000) 
A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias deva conter o anexo de riscos fiscais, com a avaliação dos passivos contingentes 
e de outros riscos fiscais capazes de afetar as contas públicas quando da elaboração do or~ento 
anual. 

Riscos fiscais são a possibilidade de ocorrência de eventos, que, por incertos, podern 
cansar impacto negativo nas receitas públicas e são classificados em dois grupos: ríscos 
orçamentários e riscos decorrenles da gestão da dívida. 

Os riscos orçamentários referem-se à frustração de arrecadação, a restituição de tributos 
não prevista ou prevista a menor, diminuição da atividade econômica e situações de calamidade 
pública, dentre outros. 

Os riscos de gestão da divida referem-se a ocorrências externas à administração, tais como 
variação da taxa de câmbio e de juros que afetem as obrigações vincendas. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências, estimou-se um risco de 
aproximadamente RS 367.000,00 (trezentos e sessenta e sete mil reais) para o exercício 
financeiro de 2020, conforme demonstrativo que segue. 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 
DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO 

Atendimento a calamidades 100.000,00 Abertura de créditos adicionais a 
Assistência a Epidemias 50.000,00 partir da reserva de contingência 
Demandas judiciais 150.000,00 
SUBTOTAL 300~000,00 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 
DESCRIÇÃO 

Taxas de juros 
Pagamento de juros da dívida maior 
que o orçado 
Frustação de Arrecadação 
SUBTOTAL 

TOTAL 

VALOR DESCRIÇÃO 
20.000,00 Abertura de créditos adicionais a 

partir da reserva de contingência 
30.000,00 
17.000,00 Limitação de empenhos 
67.000,00 SUBTOTAL 

367.000,00 TOTAL 

!Ldm""'-- N,nU&to Coita 
PrlrtellD Municipal 

CPI': 67-4.610.003-06 

Raimundo Nonato Costa 
Prefeito Municipal 

VALOR 

300.000,00 

300.000,00 

VALOR 

20.000,00 

47.000.00 
67.000,00 

367.000,00 


